
 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 

DELIBERAÇÃO Nº 353/2023 – 11/12/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 A Portaria de Consolidação n° 5, de 28 de setembro de 2017, Título IV, Capítulo III,

que trata do Atendimento e Internação Domiciliar;

 A Portaria GM/MS n°1.450, de 29 de setembro de 2023, que altera a Portaria de

Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os valores

do incentivo financeiro de custeio para a manutenção do Serviço de Atenção
Domiciliar (SAD);

 O Protocolo n° 21.155.149-6, que encaminha documentação para aprovação em CIB

Estadual, referente a habilitação de uma equipe EMAD tipo II e uma equipe EMAP, no

município de Loanda – Paraná;

 A Deliberação CIR/14°RS n°012/2023, que aprova a solicitação de habilitação do

Serviço de Atenção Domiciliar, com 1 EMAD tipo 2 (Equipe Multiprofissional de

Atenção Domiciliar) e 1 EMAP (Equipe Multiprofissional de Apoio) para o município de

Loanda – PR.

 A 6ª. reunião ordinária da CIB/PR realizada em Foz do Iguaçu no dia 7 de dezembro

de 2023;

Aprova o Projeto de Implantação do Serviço de Atenção Domiciliar – Programa Melhor em

Casa, para habilitação de uma equipe EMAD Tipo II e uma equipe EMAP, no município de

Loanda – Paraná. 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Odileno Garcia Toledo
 

Presidente do COSEMS/Paraná
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